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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 04 de outubro de202l

Protocolo Geral no 69845
Requerimento no 06312021- Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 05712021- Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 06312021- Departamento de Assistência Social
Requerimento no 03912021- Departamento de Esportes
Requerimento no 06312021- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 10512021- Departamento de Saúde
Requerimento no 054/2021- Departamento de Urbanismo
Requerimento no 056/2021- Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 -OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

Considerando que o Pregão Eletrônico n' 10912021, foi declarado deserto se faz necessário a

realização de um novo processo.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

A solicitação de tais serviços se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do munck
para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura, sendo que devido a inexistência de veículo
desse porte junto a frota municipal e devido a necessidade de manutenção em locais com alcance de até
16 metros.

Departamento de Agricultura e AbastecÍmento

Os serviços serão utilizados para efetuar trabalhos inerentes ao equipamento, onde torna-se
necessário o uso do munck para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. Também será
utilizado o equipamento no carregamento de máquinas e implementos adquiridos pela prefeitura e
repassados as associações de agricultores do município. lnformamos ainda que a quantidade solicitada é
uma estimativa para o período de 12 meses.

Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever quando podem surgir a necessidade
da contratação de tal serviço. Estas estimativas são para o período de 12 (doze) meses.

Departamento de Assistência Social

Justifica-se a contratação de empresa para a locação de caminhño com equipamento munck,
considerando se houver a necessidade do Departamento Municipal de Assistência Social, para atender o
desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura, pelo período de 12 (doze) meses.

Solicitamos que estejam incluídos no serviço solicitado: a locação dos equipamentos (caminhão
equipado com munck), o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas
necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas transporte dos
equipamentos e do operador, e outras necessárias a realização dos serviços, sem ônus adicionais para a
Administração.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

A empresa contratada deverá atender as solicitações do Departamento requisitante no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em local a ser informado no momento da solicitação.

lnformamos ainda que a quantidade solicitada foi aumentada em 100% (cem por cento), tendo em
vista ter sido utilizada a car9a horária do pregão vigente em sua totalidade e a necessidade de rateio de
outros departamentos.

Departamento de Esportes

A solicitação de tal serviço se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do Munck para
desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. A quantidade foi baseada nos quantitativos
utilizados em anos anteriores. Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever a quando
podem surgir serviços que necessitem da contratação de tal serviço.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a contratação de empresa para execução destes serviços para eventualmente quando
houver necessidade de cortar alguma árvore de grande porte, realizar serviços em altura no barracão da
associação de catadores bem como para erguer, baixar ou movimentar cargas de grande peso e de grande
porte.

Também a contratação se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do munck, pois
este Departamento não possui estes equipamentos e nem servidores para realizar tais serviços.

Departamento de Saúde

Os serviços serão utilizados para efetuar trabalhos inerentes ao equipamento, onde torna-se
necessário o uso do munck para o desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura.

lnformamos ainda que a quantidade solicitada é uma estimativa, já que não é possível prever
quando podem surgir trabalhos que necessitem da contratação de tal serviço. Estas estimativas são para o
período de 12 (doze) meses.

Departamento de Urbanismo

A solicitação desse serviço se dá por prevenção, quando se faz necessário o uso do munck para
desenvolvimento de trabalhos realizados em altura. As quantidades foram baseadas nos quantitativos
utilizados em anos anteriores, sofrendo redução do processo anterior.

Departamento de Viação e Obras

A solicitação de tais serviços se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do munck
para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. As quantidades foram baseadas nos
quantitativos utilizados em anos anteriores.

Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever a quando podem surgir serviços que
necessitem da contratação de tal serviço.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

Item Quant. Unid.

Valor
Unitárlo
Máxlmo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Descrição

1 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de 16m,
alcance do braço do munck, e com suporto de peso no
mínimo de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local do
serviço. þor conta da proponente).

92,75 38.027,50

CNP J : 7 6.205.665/000 I -0 I
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 38.027,50 (trinta e oito mil e vinte e sete reais e
cinquenta centavos).

O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão
munck e o operador do equipamento para arealização dos serviços e todas as despesas necessárias para
execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do
operador, e outras necessárias paraarealização dos serviços.

4 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS E VrGÊNCIA:

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 (doze)
meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos Departamentos
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos locais indicados
pelo responsável pela solicitação dos serviços.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração.

5 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços.

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Sinalizar de acordo com as norrnas os locais onde estará executando os serviços.

6 - DA SEGLiRANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI.

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.
Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente,

conter a identificação da Contratada.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 40
Agricultura: 50
Assistência Social: 20
Esportes: 50
Meio Ambiente: 50
Saúde:20
Urbanismo: 100
Viação e Obras: 80

Valor Total 38.027.50
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência
ou descumprimento da Lei n' 6.514 de 22112177 - Portaria n" 3.274, de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 0l a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e f,rscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de

Silmara T mbilla
Diretora do Departamento e Planejamento

Sidiclei Risso
Diretor do Departamento de Agricuttura e Abastecimento

rvr u.i".,i lt';tç nFfò ri' q u evez
Diretora do De¡iartamentil de AsJistência Social

Diretora do

Diretor do

Diretor do

Diretor do

de Esportes

Ambiente e Recursos Hídricos

de Saúde

de Urbanismo

Viação e Obras
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Prefeiturü Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

69845 Data do Pedido: 04t10t2021

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃo E PLANEJAMENTo E DEM

Tìpo de Pessoa: V1

Marmeleiro

8561 5-00C

Paranâ

Silmara Terezinha Brambill

Prefeiturø Municipal de Murmeleiro

autorização para contratação de empresa para
de com caminháo munck

Ní¿mero do Protocolo:

Nome:

Cidade:

6984s Data do Pedìdo:

DEeARTAMENTo DE ADMINtsrnnçÃo E eLANEJAMEN

cNPr(cPF), L--_--._l Tipo cte Pessoa: fl
Endereço:

Ntimero cla Casa: [-----_-_]
Bairro:

04t10/2021

lYl'lq:ry - l
crn: þf¡soó91

Estaclo: F-tffl
Assunto:

Prozo de Entregø:

para

Nome clo Requerente: ara Terezinha
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GEHIEN E JABOINSKI LTDA.

Av. Macali,509

CEP:856150.000

EITETFÈ.ICre
CNPJ: 24.96 1.87 I | 0007-5t

Centro Marmeleiro Pr.

Fone: 46 - 3525 1818 E-mail : eletric_mar@hotmail.com

Atendendo Vossa Senhoria segue abaixo orçamento:

0l

Gilberto Gustavo Gehlen

RG: 3.147.152-4 Pr.

CPF: 384.907.229-00

Validade da proposta 90 dias.

Marmeleiro,12 dejulho de 2021.

CONTERE CO¡rt

ITEM QUANT. UN. DESCR. VLR. UN. TOTAL

410 HORA
Serviço de caminhão
m unck, com lança
mínima 16m, com
suporte de peso em 5
toneladas no pé.
(Deslocamento até o
serv¡ço por conta da
proponente).

R$ 150,00 R$ 61.500,00

Total R$ sr.soo,oo
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cNPJ 76.205.665/0001 -0 1

Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-81 O0 - CEP 85.615-000 - MARMELEIRO - PR

ExrRATo PARA Punr,rceÇÃo
ÄTÄ DD REGTSTRO DE PREçOS N" 19412020

pnncÃo nr,nrnô¡nco N" 07612020

CONTRÄTANTE: MLINICÍPIO ¡B MARMELEIRO
C ONTRj.TA.DÀ I ANTONIO EROM PADILHA
OBJITO; A

PRÀZO DENXECU

de de dos abaixo

OEVI CIÀ.¡ cla assinattu'a da ata de tegistlo de plegos até l3 de outubro de2027

DATÀ DE ASSINÄTLIRA' DA,4.TA: 14 de outubro de2020

14 de outubro de

Jai

CONFERE COM
O ORIGINAL

0 4 OIJL ?021

I

51,00 17.340,00horas
Serviço de caminhão munck, com lança

bt'aço do munck, e com suporte de peso no ml:nimo de 5 toneladas no

conta daaté o local do

de 16tn, alcance domlnima

01 340

17,340,00Valor Totrl timado
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e-mail: licitacao@marmeleiro,pÍ,eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.sov,br
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdícionadas e são de sua lnteira responsabilidade.

sERVrçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS

Entidade da Admlnlstracão Pública Municipal de Dlrelto Públlco lntegrante da Adminlstração lndireta -Autarqu¡a
Sede: SERTANÓPOLIS Géstor: FLAVIO MARCELINO FANTIN (Exercfclo 2021 )

9/2021
No Licitação

21/05/2021
Data da Abertura

R$50.700,00
Valor

Pregão

cação)

Homologada
Ê.m 14/06/2021
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Objeto

REGtsrRo DE pREço nARA EVENTAL t-oceflo oe c¡¡¡lsÄo EeutpADo coM GUtNco ARTlcul-ADo MUNcK.

Tipo de Avaliação

Classiflcação do Objeto

Regime de Execução

Nlatureza da LIcltação

Menor Preço - ltem

Compras e Servlços

Servlços

Normal

Locação

caminhão

equipado
com
guincho

articulado
munck,
com no

mínimo 18

1
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ClóusuÞ cle Prorrogaçãô

As informações desta licitação foram cadastradas dia 08/06/2021, sua (tltima atualização foi dia 0l/07/2021, com informações referentes a

6/2021

Quantidade Unidade I Descrlção Classificação Participante Quantidade
Total
(R$)temLote

de:

j

I

I

1

loVa

99,981 o 003 Horas 1

RONNY

ALEXANDER

UMBELINO

CORREA

04146547903
e

300 29.994,0t

CONFERE CO
O ORIGINAL

l

I

I

l

i metros de
i

llança.
:

04 707.t

Ação

ASSI NATURA
Partlclp_en!e!

servicos,tce.pr.gov.br/TC EPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes? ldLicitacao= 1663348&ldEntidade= 1 5305&NrAnoLicitacao= ' . . 112
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PREGAO ELETRÔNICO

Nr.: 3112021

i-/,)ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI

CNPJ: 76.977.76810001-81 Telefone: (44)3421-2323
Endereço: RUA GETIJLIO VARGAS, 9OO - CENTRO
CEP: 87702-000 - Paranavaí

Processo Adm,:

Data do Processo:

52t2021

1510312021

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROCESSO LtctTATÓRrO

A Diretora de Compras do Município de Paranavaí, Nadime Abdallah de Oliveira, no uso dos poderes
delegados por meio do Decreto Municipal no 20.86712020 e das atribuiçöes que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei 8,666/93,10.520102 e alteraçöes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Pregoeira, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalídade:
d) Data de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

f) Fornecedores e Resumo de ltens Vencedores:

C J L , PODAS & REMOCAO DE ARVORES LTDA

2 - Contratação de caminhão Munck - Marca: pRÓpRlR SERVIçO HRS

5212021

3112021 - PE
Pregão eletrônico
0810412021

REGISTRO DE PREçOS para contratação futura e parcelada de SERVIÇOS HORA
MÁQUINA DE CAMINHÃO MUNCK e KM DE CAVALO MECÂNICO CoM CARRETA
PRANCHA, incluindo operador (com alimentação) e combustível, destinados à
Secretarias Municipais de lnfraestrutura e Serviços Públícos, Meio Ambiente e
Agricultura.

t-

3

!

Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos ltens

3,000,000 1 63,0000 R$ 489.000,00

Total do Participante: R$489.000,00

Total geral: R$ 489.000,00
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CONFERE COM
O ORIGINAL

0 4 OlJi,

Paranavaí,
0810412021

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA
DIRETORA DE COMPRAS

Decreto 20.867/2020
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,
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6t2021
No Llcltação

I Pregão

i Y:.9"1119,9:

As¡r

vuucfpro o¡ ¡ruprn,{
Entldaqe da Admlnlslraçã-o-Pú-bllc¿.Munl(lp¿l.de Dlrelto Públlco lntegGnte da.AdDln¡strðçåo Dlrera. Poder Ex€curlvo. o Munlcfplo
ANDI&\,populaçãode19.926habltântesIONEELIS BEIHALVESAglB(Exercfclo2021)
O últlmo ènvlo dó lnformações desta entldade ¡o'24/06n021, dador estes referentes a 5/2021

g.þEr ; eôgÀtrsûgr Ealt¿olq ContGto

R$46.975,00
Valor

Homologadã
Em 1110212021

Classlflcâçåo Partlclpante

0s102n021
Dãtå da Abertura

0Þiso

PúBUcos

T¡po dc Avallaçãq Menor Preço - lrem

Classiflcação do Objeto Compras e Servlços

Reglme de Ex€cuçåo Compr¿s

Naturezð d¿ Ll<ltoçåo Nomal

qóutub de¡rorogrç¡o

As lnlomações dest¿ lldtação loEm caddstradas dla 01/03/2021, sua úla¡ma atuallzaç,o lol dið 23/06/2021, com ¡nfotñéções reletentes a 5/2021,

-'i - 
I

!¿l¡jdß.o!s ç90!C¿C9 r comt¡¡åo I Publl(ð(¡oEdltãl

g
Tlrr:
l; Lote : ltem , Quantldade . Unldade j Descrlçãollllrl
l1 r j¡oi ro unrdêde llocoReeenovroAçÃoctLtNDRoDoGtno

l;;ir
llllil
ll r ia o , lo , unlitade lloconeennoveoAçÃocrLrNDRooAL ¡lçA

li;ili
I

Valor Quãntldãde
j total
j (R$)

Ii 1.150,00
i

riil
i r.300,00 I

!i:'''''''''.''..1

: MARIANE PADOAN

DONATTI. ME O

MARIANE PADOAN

DONATTI. ME O

MARIANE PADOAN
I

DONATTI - ME O

MARIANE

10

Valor Quantldade

115,00 0

'-t
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I

I

1 30,00

sery¡cos,lce,pñ9ovb/fCEPRi/Trlbuna¡,/R€lacon/Llcllacåo/L¡cllacaoD6l6lh6s/Delalh€s?ldLlcllacaoE 1 61 330TtldEnlldode¡ 1 2 I STENrAnoLIcltâcao.2021

Dêlalh€s - TCE-PR

Lote Item Quantldade Unldad Descrlçã Classlflcðçåo Partlclpante

3O 10 I Unld¿de JoGo REpARo vEoAçÃo ctL¡NDRo oA LANçA r¡Lescópla
MARIANE PADOAN

DONATTI - ME O
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1/J

0510712021

i Total
(R$)

240,00

1 20,00

250,00

0,00 
i

I

275,O0

I

-"1- ----" i
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2,400,00

.200,00
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10 Unldade JOGO REPARo VEOAçÂo cILINORo DA SAPATA

t5 Unldade JOGO REPARO CILINDRO GIGANTE

10 i Unldêde JOGO REPARO CIL¡I'IORO LEVA¡¡TE

10 , Unldade
I Joco necnno veonÇÃo

-i-"-"-
COIVIANDO HIDR,ÁULICO

t5 3.

10 1.100,00

to ! z.tso,oo
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DONATTI

1 i MARIANE

i DONATTI_.1-..
s0

!s g

5 i Unldade JOGO REPARO BOÑIBA PRINCIPAL j

i
.MEE

MARIANE PADOAN

DONATTI. ME O

1 
; MARIANE PADOAN

85,00
DONATTI. ME O

s i 600,00

i'"-i"---
s i z.rzsno

850,00

ORIGIN
I

t) 5,250,00

120,00 j

I*t-
145,00 |

15 Unldâde MANGUEIeq LONA 1.'Il2 LONA

o

I

10 : Unldade IVIANGUE¡RA LoNA 1" RESERVATÓRo

10 Unldade
IVIANGUEIRA 1/2 TRAMA AçO CILINDRO SAPATA COÀ4 4
METROS COful TERMII'IAI5 PRENSADOS

I MARIANE PADOAN

DONATTI - ME O
tto,G NFE

j

i

I
¡

1t

üo 15 r Unldade MANGUETRAS 3/g rRArvlAAço ctLtNDRo LANçA TELESCóptA

COM 1 5 METROS COM IERMINAIS PRENSAOOS

MANGUETRAS 1i2 TRqMAAçO CtLtNDRO IANçA LÉVANTE

I MARIANE PADOAN

: DONATrI'MEO

PADOAN

350,00

04 ?r21
! 15 Unldade

COi\4 06 METROS COM TERMINAJS PRÉNSAOOS -MEO 21 500

5S NATU.



UnldadeQuantldade Pârtlclpânte Valor Quantldade
Total
(R$)

¡O

Lote Item

I

10 Unldade 10 1.500,00

Unldâde

05t07t2021 Oel8¡hes - TCE-PR

Descrlção

MANGUET&AS 1/2 TRAMA AçO CTLINoRO GTGANTE COM 04
MFTROS COM TERMINAIS PRENSADOS

i\,lANGUEIRA 1" TRAMA AçO PRESSÃO DA BOMBA COMANDO

COM TÊRMINA¡5 PRENSADOS

iVIANGUE|RA 3/4 TMMA AçO REIORNO ÓLEO COMANOO

COM TERMINAIS PRENSADOS

5 i Unldade VALVUt.A DO COMANDO HIDRÁUtICO

..!------

} MARIANE PADOAN
1.050,00

DONATTI - ME O
i 210,00
I

MARIANE PADOAN

DONATTI - ME O
1.330,00 2.660,00

PADOAN
50,00 250,00

- tvlE O

MARIANE PADOAN

DONAfiI - ME O

MARIANE PADOAN

DONATTI . IVIE O

MARIAIIE PADOAN

DONATTI. ME O

lnfomaçðes decl¿r¿das pelas enildadesJuilsdlcloñad¿s sto de su¿ lntelra responsabllldade,

CONFERE COM
O ORIGINAL

0 4 0tjr,

, 0i1ß

ûtl

1.1 50,00

2.000,00

ì classlflcação

.15o

¡¡o

¡¡o

10

MARIANE PADOAN

DONATTI . ME O

MARIANE PADOAN

DONAfiI .IVIE O

MARIANE PADOAN

DONATTI - ME O

1 50,00

230,00

200,00
'oiI----.--.1

i

i--t-* **-
I

I BoMBA2 j Unldade PRINCIPAL

Unldðde PrNOS DOs CtL¡NDROS 1.1/2

ELEIVIENTO FILTRO RESERVATÓRIO óLEO

5

90,00Unldèdeol9
I

I

I
I

I

;

i

5

5

I

I
I

I

l

:

5

5

70

70,00 ,

I

i
I

io,oo i
I

I

Unldade

Horas

I

....,...1
I

I

:'E l

I

I

¡>O i

I

TAMPA RESERVATÓRIO COIV.I FILTRO

SERV|çO5 DE MÃO OE OBM EtVt tvlUNCK

I

3/3

íN
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È
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9 . CLÄU5ULA OITÂVA - DAS OBRIGÄÇÒES.OÂ CONTRATÁÞÂ
B.l . Frocrt¡. c obi€to oà ldma ¿ju¿ta¡ù::.

or.."o" i"'n,-ål*- 
¿.Ê æ;9n¡ uûbillü¡F;, qa'do.n+irls, {ii¡iÈ É æñe¡cüs dùæíènr4 dr Èes;¿o .o

' rr- 't: ''i' 
'

0J - Ètanb( dunnrq tbi¡-i:ixocu;i" q.:.:F.liË19, 
"¡¡;."o.pirtbiitdàao coq ¡s obi¡g¡rðos por orù¡ssunrtdð!, þda' ¡¡ cond¡çòcs:A'o h¡bl¡Èç:ric,i1¡iniiiïã!i1riiå".-jt-¡i"c¿":

ilflti )

ì 2- Osilcc, dcreráo scre¡li-=?uc¡ pârce¡6dôfn(nls ca,igrr¡_g ier*sÈ¿aÉif, prefèfrrô

¿J - ¿rrlúcc. ù!

DE SERIÀiIOPOLJS' ccl! s€og HÄ ctD,io:
ñ' -.¡?- ,lisúÂlTÂ

SEHHOBÀ ANA

ESTADO DC
CIDAOE E

LTD,( t]iiPJ Ì{'
ÊSPLÂNi|D¡. ilO

T;ES;Ë FÉLô SEriÈoÊ.

3t8.5!0.52e{5.
[is3atïo ìrc EPF N.

NA RUÂ aaostO N. t?2i, J¿¡otÌ.1
ooRÀvèNTÊ c¡ticiltr;lc^ESPHADA NO ESIÂD'I Q

coñIRATÀ0Â.

Mtnck. senda:

V¡lor-fobl

RS ¡Ì 3:0 EA

11: A CoôualaCô, ler Dtiul¡'otCE Bue...Éstorsàbif3¡dt. i¡muníørá pq ¿5q;lo a CcniBt¡n!:. eu¡r¡uÈt
ãæa@fé¡Cô qoô er'ånbôiÉaa!È-rÈnl¡ i oäre¡ oo fcr.rcrryir¡ 3j !!rç¿o cc aø,nr¡c equipodr ccn ir.ætr
ãn¡ãJl¡d9 6un:k. qcåoto ¡ rJa q!ì¡i3ãJo

2 -cLÄusuLA SEGÙNoA - Dcs¡NËxos corfTRåTu¡{tS
2J - Farco pãr{è lnb]flnlè dc'ptèsênlr olra:o. aúi s: Gci¿ eiteesseã ir¡Ds5tcs. 05 sèeìui¡rÈ( dHæÉilôs:

2.1.1 - Edtal dò Prcaåo Eleló¡læ n'o¡.â¡it è !ù!s rriqos.
2,13j Pmposla da GoolÊr¿dr, d¡bda dc c2 dc rHRÇ3 cc ?c2l

2.2 - 05 ¡offi4tci tundor¡dor ¡esla dóussla. .ée quo ar peæ5 declo@ lsr Dlc@ ænlEcirentt. sc:39
co¡sÉÈraCossìicí:nie5 p¿rq: eñ æ¡fiÌo €n 6le @nlGh, ¡Efftro:eu ô5þlo è a s!r r.êrl:ib Áæ:u^Ýâc.

)

PñCCESSO il'05J?OZi
PRÉGÀO ELÊTßôNICO l¡ ' O.tT2!;:
ìo 0c coNTnåÍo N. m754

racødo
e

,NsleuMENTO FAÃT¡CIJLÀR Dã coNTRÁTo úE Loc¡.çÅo
DE C^IÍINHÃO'EOUIPAOO COM GUIHCHO ÂßIICULADO
r,ruilcK Qug Et{fRE st . FazEÀt o truritclþto DE
S:RTÂNOPCL|S E Å EMPAESA C J t pOO¡S ¡i REÀrOçÄO
DE ÂRVoREs LTDA,

:-l - Â@ ca asrnatuE i. ÉrcsÊl(è @nirêlo. ¡ .le !õsãr e sc rircJlùr tcg¡r âs ¿Es.
aollircr. Xfr¡vi9rû¡ ¡ 5úr rcali8ils c tuc i¡,S:lre¡ !m ris¿ça¿5 iè ct¡+sÿ ccd:ç¿3
Ctvigo¡lu¡i¡¡lq¡/o¡ Fêlôs repÊsèñt¡nlci lègsis r¡s poft E,

coNTRATO N'0á6r2021

Ce raù¡éer'e/ou lËrres
crtr¡iuol. JesCr que

dùlrC¡s su dirarcù1oÂs ñ r:l¿ác¡É Ëñ.Ér e gtc E¡ití¿:o..e3 m6ñ:: 9ÉÉc ob;È15 dê'

:DO PREçO
do oblùic do poão{lq cónk¡t., e Àluo¡.iÞíe do SER-¡AN0PoLl5 p¡3¡ri B canùãlajr ¡

ir$rån.¡ ir R5 {7.3:0,o0 lOu!ro¡tr e:oto mtl. tqcntdc c tl¡tc ;ûãlrl_
4- c!ÁusuLÁouÂma- DA cgNotçÃo oE pAcailENTo
_ ;.1. - ú! p¡dsrer,iri scr¡o ¿Ídu?do5.Àt¿ _:C 

ltr¡iläl di6s.:ctlsocs ?. ÿ3!lir tr ¿¡¿c!rác:do bem 63s:o Cc.ril.rq'ñonrc, dcrcc quo o ìnozri¡ :srEi¡ rc ¡æ,cc i:r, ;.]",i;i;ä;;;J;;;;hËiõûjäTirïì;;tiîd;
SaP.lÆlOPOLIS:irn. <ù f tV, -n: da a556).

5- cLÁusuLA ou[lrÁ - cRÍËRro DE RüJUstE
5.1 - O r'¡lor o;¡ f"gu¡Ca Éo FíreÈ rÈriaéc-

I cL.(usulA sEXTA - oA ouR^çÄo Do coHTAÀ-io
5.1 -Âvìgéncla i] Fr¡!¿rjl¡ bcny¡tô é:¡= 1A (=fèi ¡iìesÉs

7. cL^rJsuL,t sÉflr,tA : DÂ ENTnEGA
?.1 . O ocjglo dæiÀ liclaçáo ceverú s e¡e:li¿lo:nc D@ Cc I (uml dia. o{,ltrc co.n:sniclFic da Sg:¿¡¿ip9li5.lo.ù¡s ¡ dèfnÉ! Do rûñènto dâ Ê¡jt¡ihäçå. ds lqn¡im¿irc. crjJD!p.l..i"ao'üo,oo",tùro ê Sc^.ìæs püir¡æs-

áma'!J :jEý:Þ!1.
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FsSrCrm

s. cLÁusuLA NoltÃ -.DÀs o6B¡cÀç0Es Do truNlciito. . :
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

MUNKÍPIO DEOURIZONA
Entldade d¡ da D¡retã . Poder Executlvo. Munlcfplo

eSles

40t2020
No Llck¿ção

Pregão
Mod¿lidade

19110t2020 R$397.31 605
0ata da Aberturâ Valor

102t2O20 (25t09t20201

!dll:l da l:lltâção fPulllca"çi9l

obl(o

Mtc,sERvtçosDEToRNo,rNsrAt-AøoDEoanìÆEp/q¡AsÊnvrçoscoMcAMrNH oMuNctçp nA^lENoERAssEcREfAnl^sEoÉPARTAMËNfosDoMUNrcfpro

Tlpo de Avåll¿ção Menor Preço . Lole

Classlícação do Objero Comp¡as e Serylçor

Reglme de Execução Compras

Ndturez¿ da Llcltaç¡o CredÉnclamento

A¡uruh dqPrcro&ç¡o

ì
)

Homofogada
Em 2711012020

As lnlomaçðes desta llchação loram cadastrcdas dla 26/02/2021, sua úklña atuallzaçto lol dla 08/03/2021, com lnlormaçdes rclerentes a I 22020.

Asl.a rc;-i Publl(á(åo Édltal jln4lflnrus Ssel¡¡èq
I

obrar
I

EsêllsDrg5 I

I

Conve^lo I Conrato

Unldade

I

I

I Quanttdade ;

I

ItemLote

Metros Llneares

lvletros Llneares

Descrlçåo

VIORO5 CANELADO5 4 MM

ClasslflcaçãoI
I

¡

I

!

Partlclpante

Empresa não cadastrada

no TCE-PR.()

Valor Quantldade

2,00

Total
(t$]

5.23

50

t!

o

l0

3l

200

i
I

I
I

I

I

200

50

26,16

500

100

I

200 I

::
,l
l vroRos lrupen¡oos r o rvr- i 1,t
i1

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. O

Empresa não cadastrada

no TCE-PR. O

J AIRTO PONTES BARBOSA.
I

IMEE

AIRTO PONTES BARBOSA

MEO

AIRTO PONTES BARBOSA- I

MEO I

i
114,16 i

I.l

DE SOLDA ELETRICA

sERVtçO DE SOLDA rvr¡G

I
I

16,00 
i
I

.,'''-.-..'l

46,80 i

....t
I

95,00

13,9! 1 500 0,00

124,00

Total

2oo i 12.144.00
l

i
........t..........

I

23.400,00

9,500,00

70 70

O ORIGINA

ATU RA

j 
¡rRro rorutes BARBosA-ti

IMEO
.,.....-!..

i AIRTo PoNTES BARBoSA.1i
i MEO

7,

Quantldade

1t2

0510712021

Lote lJnldade Descrlção

Dolalh€s- TCE.PR

classlflcação

I

i

I

I

I
I

I

Item

36o

Valor

0,

i
I

nl
I

Quantldade

3000

2000

L

l

i Outras Un¡dades e
j Medldas

e

Outras Un¡dades e
Medldas

sERV|çO DE TNSTAIáçÃO DE VrDRoS E

REPAROS

ì

I

I

{

I

l

'

i

I

2000

500

I

I

I

I

i

I

I

I

i

I
I

I

I

I

I

39O

Metros Llneâres200

I
I

lsoo I
I

I."1

70 
1

Unldade

¡ 15,00
I

45.000,00

32.000,00

3

I

I

I

I

I

I
I

Outr¿s Unldades e

Medldas
sERVtçOS DE TOR¡|O

SERV¡çOS COM CAMINHÃO rvrUNCK

i
ri

I

i

I
)''.

i;

l

I
¡ì

I
lì
t;
ß

t¡
I:

F

I
ii
li
ii
lr

Outras Unldâdes e

Medldas

ý

5 17

o 90,006.30,95

20.91o

CHAPA GALVANIZADA N 28 BOBINA.

EXECUçÃO OE SERVIçOS DE

RESIAURAøO DE CqLHAS,

CHAPA FR¡SADA L7 0,75X1,1 5X22OO MIVI
AIRTO PONTES BARBO5A^

MEE

I

1l
I

I1l
I

i

I

1..

i

I

i

I

i,.t
I

ì

I
t

I

i
I

i

i

Outrês Unldädes e

Medldis
t

I 99,81

lnformtções dealaradas pelas entldadestut¡sdklon¿d¿s são de sua

s€rylcor,lco.pñgoub/TCEPFUTJ¡bunrl/Rôl6con/LlcllacEo/L¡claacaoDetalhosio6lalhes?ldLlcilac¿o='t0'l2969¿IldEolldado='12420&NrAnoL¡c[acao.2O2O 2t2

M



0 l5ç
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo paRRNÁ

Marmeleiro,05 de outubro de2021

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

P

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(ârrnanneleiro.nr'.sov.br / licitacao02la)marmelcito.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / Sl1s
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 15 deoutubro de202l.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de outubro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: l5l1012021.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
51 I - Taxas - Prestação de Serviços

Número do processo/Ano 2051202t
Data do Processo: 041t012021
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 12812021
Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão

munck.
Valor Máximo: R$ 38.027,50

Conta Orgão/
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

671 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 0 86.692.67
2172 04.122 0003 2.006 3 .3 .90.39 .99.99.00 510 38.343,20
2t73

03.01

04.122 0003 2.006 3 .3.90.39 .99.99.00 5il 17.163,60
I 820 10.01 20.606 0030 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 49.595.02
639 08.244 0022 2.03s 3 .3 .90.39.99.99.00 0 42.429,32

205t 09.01
08.244 00222.036 3.3.90.39.99.99.00 0 35.003,22

2059 09.02 08.244 0022 2.075 3.3.90.39.99.99.00 934 ttr.876,7t
754 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.99.99.00 0 84.874,36
1572 12.01 18.541 0033 2.058 3 .3.90.39 .99.99.00 0 67.931.81
581 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 0 48.677,20
t269

08.02
10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 303 117.800.26

676 t5.452 0036 2.06s 3.3.90.39.99.99.00 0 165.431,03
2179 1s.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 s04 67.50
2l 80

14.01

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 511 3.515,02
l25t 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 0 140.568,20
2t83 05.01

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 510 96,53

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP S5.ó15-000
E-mail: licitacatr(ârnatrneleiro.or.sov.br / licitacao02fr¡)nrarnrelLìiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8lO':- I 8l05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
303 - Saúde l5% vinc. s/ rec. impostos
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras

Respeitosamente,

Contador
CRC/PR 07tr52t0-8

è-f
JriÍrior

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ)rnarmclciro.nr'. r:ov.br / lio itacâo02frÐnrarnclL.iro.t)r.Èov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 15 de outubro de202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido porVossa Excelência, em data de 05 de outubro de202l,
informamos a existência de recursos f,rnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de Preços, solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a existência financeiros antes da solicitação dos
servrços

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, l5 de outubro de 2021

De: Pregoeira
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n." 12812021 e Minuta do lnstrumento Contratual para os fins previstos na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 1.0.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010; da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de
2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de
2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no

1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto 1567 , de 27 de março de 2007, bem como as

norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da

Respeitosamente,

Pregoeira
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 128/2021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 205/2021

REGISTRO DE PRBÇOS
DATA DA REALI ZAÇ ÃO : 02t 12 t2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às O9:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná

www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
n" 6.457 publicada em 18 de março de2021, torna público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizaút licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR IJNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão
munck, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei n" 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/lvlP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1L488,
de l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006, de 26 de outubro de2006,
Decreto Municipal 7567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

DATA E HORA DA ABERTTIRA DA SESSÃO PÚNIICN:

02 de dezembro de 2021 às 09h00min

UASG: 454524 - PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO/PR
Local da Sessão Pública: www.com

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA, DE PREGÃO
ELETRÔNICO

t.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamelltais.gov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia 02 de dezembro de
2021 às 09h00min, no sÍte www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e evenrual
contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lntemet pelos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ma rmeleiro.pr.qov.br.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.66510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro * Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ESTADo po pRReNÁ

Em caso de discordâncÍa existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JTJLGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa (ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓnrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
li ci ta cao(a)m a rmelei ro. p r. qov. b r.

4.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afelar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realizaçáo deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

2.5

2.6
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4,4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrçÖES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no I 1.488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: httos ://www. sov.br/comoras/ot-br/sistemas/sicaf'-d i f¿ital.

até o terceiro dia útil a daTa do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a)

b)
c)
d)

e)

s)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.t O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em ssu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifrque incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a dal.;a e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTURA DA SESS,Â.O PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 02 de dezembro de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
intemet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1 I A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lanoe registrado, vedada a identifioação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrerda etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá peÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
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8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8,21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no pra,zo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7" eno
$ 9" do art.26 do Decreto n." 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
mani festamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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de fi.urcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

l0 DA HABTLTTAÇ^Ã,O

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF'

t0.t.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- anf.anps.tcu.sov.br ô

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 À naUititação jurídica
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$ lualificação econômico-financeira
A regularidade fiscal e trabalhista
A regularidade técnica

A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍnfC¡, consistirá em:10.5.5

10.5.5.1 No caso de empresário individual: inscricão no Resistro Público de
Emoresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.s.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.5.5.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microemnreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.6 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em

10.s.6.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.7 A documentação relativa à REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.7.1 Prova de inscrição no .

10.5.7.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Tlébitos relativos a Tributos Federais e a
Tlívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

t0.5.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.5 Prova de regularidade para com a ['azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o [¡¡¡¡lO-¡lg.,GAI3IfiA
de Tempo de Servico ll'GTS),

10.5.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Tléhitos
Trabalhistas ICNIITì, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
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10.5.7.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
pÍazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.7.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.8 Deverá apresentar a DECT,ARACÃO UNIFICADA:

10.5.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.9 Para efeitos da Lei Complementar n" 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O ENOUAIIRAMENTO:

10.5.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006,
de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 147 12014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitação, a
Porte IANITYO tVl.

10.5.9.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Fmpresa de Peoueno Porte
elredida pela Junta Comercial do F stado da sede da I.icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.10 Deverá apresentar ainda a :

10.5.10.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
nome da licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade
e/ou fomecimento pertinente e oompatível oom o objeto desta licitação.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

r0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abnt de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.5 - Habilitação Jurídica, 10.5.6 - Quatificação econômico-
financeira e 10.5.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
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disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complement ar n' I 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.ll.l O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.rl.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

l0.ll.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

I I DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1l.l Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTAI)4, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocaçáo.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
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virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emlssor

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prùzo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll,7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização
da sessño pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unit¡irios e totaÍs, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada paru a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"
combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto, se for o caso.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Editat e Anexos sob pena de
desclassificação.

I 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.
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11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCT.TMENTAçÂ,O

l2.I A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicitadaspelaPregoeiradeverãoserapresentadasno@ia!
¡ifgþ, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida
Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

l3.l.l Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.poftaltransparência.gov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(lrttp://seryicos.tce.pr.eov.br/tcepr/rnunicipal/aillConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
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instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação,

14 DOS RECT]RSOS

l4.l Declarado o vencedor, a pregoeira abirâprazo. durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

I4.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comnrasgovernamentais.gov.lrr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, a Pregoeiraterâ até 5 (cinco) diaspara:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

I4.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Nño havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homolo gaçáo.

15 DA REABERTTJRA DA SESSÃO PÚTBLICA

l5.l A sessão pública poderá serreaberta:

l5.l.l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $l' da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

t5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJTTDTCAçÂ.O E HOMOLOGAçÃO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor,

16.1 .l Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta banciíria da
Contratada indicada pela mesma, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

l7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLfNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatriria e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

l8 DA DOTAÇÃO OnÇnnnENTÁRrA

l8.l Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocolTer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
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documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, Saúde l5o/o vinc. s/ rec. Impostos e
Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos orçamentários correrão por conta das
seguintes dotações:

Conta Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
67t 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 0
2t72 04.t22 0003 2.006 3 .3.90.39 .99.99.00 510
2173

03.01

04.t22 0003 2.006 3 .3.90.39 .99.99.00 5ll
I 820 10.01 20.606 0030 2.049 3 .3.90.39 .99.99.00 0
639 08.244 0022 2.03s 3.3.90.39 .99.99.00 0

2051
09.01

08.244 0022 2.036 3 .3.90.39 .99.99.00 0
20s9 09.02 08.244 00222.07s 3 .3.90.39 .99.99.00 934
754 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.99.99.00 0
r572 12.01 18.541 0033 2.0s8 3.3.90.39.99.99.00 0
581 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.99.99.00 0
t269 08.02

10.301 0016 2.027 3.3.90.39 .99.99.00 303
676 15.452 0036 2.06s 3 .3.90.39 .99.99.00 0
2179 t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 504
21 80

14.01

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 5ll
t25t 26.782 000s 2.013 3.3.90.39.99.99.00 0
2183

05.01
26.782 0005 2.013 3 .3 .90.39 .99.99.00 510

19 DAS CONDIçOES PARA ASSTNATIIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l9.l As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração.
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19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

L9.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do
objeto (devidamente justifrcado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇAO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitaçño e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l De conformidade com o art. 86, da Lei n".8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória
de2%o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0%o (dez porcento).

2l.l.l A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1, sem prejuízo da aplicação daquelas
contidas no item2l.3.

2t.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:
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a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0% (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87
da Lei 8.666193 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2t.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

2t.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇÃO E AIITJLAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22'2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAITDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8,42911992), aLei
Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇOES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.sov.br/sitio/diario-
ofìcial.php, e no Portal de Transparência do Município atfavés do endereço eletrônico
http ://portal.marrneleiro.pr, gov.b r/pronimtb/.

038 (
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Com fundamento na nonna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.2

24.4

24.s

24.6

24.7

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta
licitação.
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24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Intemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
naíxeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666t93.

24.t2

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.t7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

24.2I Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Marmeleiro, 03 de novembro d,e202l

Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
AI\EXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
A¡IEXO V Modelo da Ata de de
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EDITAL DE PREGÃO N" 12812021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 205 I2O2I
MODALIDADE: PREGAO ELETROMCO
TIPO: MENOR PREÇO TINITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E CONDrÇÕBS On FORNBCTMENTO

1-DESCRIÇÂ,O:

Ll. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à
Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

ITENS EXCLUSTVOS PARA ME E EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

I 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de 16m,
alcance do braço do munck, e com suporte de peso no mínimo
de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local do serviço, por
conta da proponente).

92,75 38.027,50

Valor Total 38.027.50

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 38.027,50 (trinta e oito mil e vinte e sete reais e
cinquenta centavos),

1.3, O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o
caminhão munck e o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas
necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos
equipamentos e do operador, e outras necessárias para a realização dos serviços.

2 -PR.AZO E LOCAL PARA EXBCUçÃO DOS SERVrÇOS E VrcÊNCrA:

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12
(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos
Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos
locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços.

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2,2. poderão ser prorrogados uma yez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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3 - OBRIGAçÖES DA CONTRATADA:

3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução dos serviços.

3.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. Sinalizar de acordo com as nonnas os locais onde estará executando os serviços.

4 - DA SEGURÁ.NÇA E MEDTCINA DO TRABALHO:

4.1. A Contratada deverá fomecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI.

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs

4.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada.

4.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08106178, Normas
Regulamentares - NRs 0l a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

4.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores.

s - DA FTSCALTZAçÃO DOS SERVrÇOS:

5.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nn pnpcÃo N' tz8/zozt
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 205 I2O2I
MODALIDADE: PNECAO BTETNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UrUrÁnrO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para prestação de serviços com caminhño munck

ANEXO II

MoDELo pennÃo DE pRoposrA coMERcrAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carqo,
RG.................., CPF,..... (endereco), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 12812021, conforme abaixo
discriminado:

Informar Valor Unitário;

lnformar especificação dos serviços;

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estño inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2021,

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX xx XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
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EDITAL nn pnrc,Ã,o N" l2gl2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 205 I2O2I
MODALIDADE: pnpCÃO nlernOuco
TIPO: MENOR PREÇO rrNrrÁRrO pOR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck

ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAçÃo UNmIcADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ..., com sede na ..

através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..,........., Portador(a)
do RG sob no.. e CPF' cuJa
função/cargo é............. .................(sócio administradorþrocuradoridiretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIJM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a parc o seguinte sd€r€ço:

E-maÍl:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).....,.......... . ...., portador(a) do CPFA4F sob
D.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico n.o 'F>r*12021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de de202l
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EDITAL nn pnncÃo N" 128/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 205 I2O2I
MODALIDADE: PNBCÃO BTBTROMCO
TrPO: MENOR PREÇO UNlrÁnrO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck

ANEXO IV

MoDELo pnonÃo DE DEcLARAçeo nB ENeUADRAMENTo - ME/Epp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arligo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO N" I28I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 205 12021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'....../2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" I28I2O2I

Aos 't:$'* dias do mês de 'ß'l"kx do ano dois mil e vinte e um, às **'t*'l', na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no
524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO ln MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" *'F:t('F'ß SSP/PR, e inscrito no CPFA4F sob o no ****, representante
legal da empresa: **trtr**, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJA¿IF sob o no x*'r'**, com
sede na *'ß**, no ****, Bairro ****, Cidade de 'ß'&'&'l., Estado do 'l'*.'|.,k CEP ***, Telefone ¡*:tc) 

:ß*****, e-
mail: ****, neste ato denominada CONTRATADz4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 128/2021. CLAUSULA PRIMEIRA -

A de stro de dos abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 'k'r' de +'k'r' de 20*x.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados, CLÁUSULA TERCEIRA - DOSpnqzos. toc,at n roRM¿ nn nxncucÃo oos snnwÇos
prestação de serviços com o caminhão munck e o operador do equipamento para a realização dos
serviços e todas as despesas necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível, peças,
despesas de transporte dos equipamentos e do operador, e outras necessárias para a realização dos
serviços. Os serviços serão executados parceladamente, confonne necessidade. A Contratada deverá
atender as solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e
deverão ser executados nos locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços. Os prazos
poderão ser prolrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA: Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de
acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. Assumir
integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas,
previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta
licitação. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução dos serviços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Sinalizar de acordo com as norrnas os locais onde estará executando os serviços.
DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: A Contratada deverá fornecer ao operador que
irá executar os serviços o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI. A Contratada
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deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao
empregado deverão, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A Contratada, em qualquer
hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei no

6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08106178, Normas Regulamentares - NRs 0l a 28 e, em
especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. A Contratada não será eximida de qualquer
responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. DA FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata
de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer ci¡cunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

mesmas
processo

Sanções Administrativas para o
ctÁasat¿ ou¿nr,e - n¿s

TA Os pagamentos serão efetuados
mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de
Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos
correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento
solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.ius.br, em cumprimento com
as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CL,,íUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou
pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no
8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CtÁtlSAl¿ SnXf,q -
DA REVIS,4O DO REGISTRO DE hRECOS: O Gestor responsável peta Ata 6
deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
disponível. ctÁasat¿ sÉrta¿ - oo nn,erusrn nn-pn-Ecos É ngnoantnnto

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não
serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65,II,
"d", da Lei no 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução
do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamerýo. CLÁUSIILA OITAVA -
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
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aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro
do fomecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da
Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova
ordem de registro ADMINISTRA No caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e
regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) Multa moratórÍa de 0,33%o (trinta e
três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez)
dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata,
com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no
caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em
edital e das demais cominações legais. e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro
indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9,2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de2017.
9.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As
sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre s¡. CtÁaSat¿ nÉClAl
- DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tanpo
e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação.
$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais. CtÁaSatl OÉCltute pmwnlnq - n,4 VlWCAi,ACriO: Esìa ata esta vinculada ao edital
de Pregão Eletrôníco n' 128/2021e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante
toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitaçeo. CL¿íUSULq nEClAn SneUM,A - O,4 pRAaOn
E DA CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpçãò prerris't'¿s na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei
Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceilar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
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da mesma forma. cLÁusuLA oÉcttut,l TERCEIRA - DAS olsposrcÕns FINAIS: Aos casos
omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos
Decretos Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 2007, e,

subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CUiaSUtl OÉCtAl Oa¿nfl - OO pOnO:
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiror 'l':F'ß¡ß de '1"1"È'l'<t'.de 202I

MTII\ICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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Parecer Controle Interno n.o 287 /2021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 20512021 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 128/2021, tipo'lnenor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Leino 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgarnento objetivo, e ainda, os

princípios da razo abilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Esportes, Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo verificada existência de

justificativa paraapresente aquisição conforme solicitações juntada as páginas 0l a 04.

2. A cornposição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, ata de registro de preços referente ao

ano de 2020, pesquisarealizadajunto ao site do TCE-PR, sendo utilizados ainda documentos

de processos de outros municípios, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei
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n" 10.520/02. Obedecendo aindaao art.69, inciso II, alínea"h" daLei 15,608/07 do Estado

do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. 1 I aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

I L488, de 2007 , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.5, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.6, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7 e regularidade técnica no item

10.5.10, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei
10.520102 e art. 27 da Lei de Licitagões. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer
ll

/l*r",cc,'rrc. )t-r,u
Luciana Arisi '

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 03 de novembro de202I.

Processo Administrativo n.o 20512021
Pregão Eletrônico n.o 12812021

Parecer Jurídico n." 59612021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.o 12812021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, conforme
requerimentos dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e
Abastecimento, Assistência Social, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde,
Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP; e

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação
de serviços com caminhão munck.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o I0.520102 e a Lei n." 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520/02, em seu art. 1o,

assim prevê:

ø-
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderó
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que serd
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos pødrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n! 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106,
1.567/07 e2.235/lL

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.5, qualificação econômico-financeira no item 10.5.6 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7, Ademais o edital relaciona as condições pffa
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 12312006,
alterada pela Lei n." 14712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n.o

fi.488t07.

A modalidade eleita paraa contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

ø
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

O setor de contabilidade informa a existência de recursos orçamentários para o
pagamento das obrigações advindas das contratações. Por se tratar de registro de preços, o
Departamento de Finanças informa que a disponibilidade financeira deverá ser atestada antes do
pedido de fornecimento.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer.

Ederson erto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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Parecer n'13412021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 12812021, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços com caminhão munck, conforme requerimento constante nos autos,
nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019;
do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de
2010; da lnstrução Normativa SEGES/lvlP no 03, de 26 de abnl de2018; da Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de
06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto
Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007,
bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as
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AVrSO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" I28I2O2I - PMM - EXCLUSryO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 205/2021-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de novembro de 2021.

rÉnurNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 02 de dezembro
de202l.

rNÍclo DA sEssÃo DE DrspurA DE pREçoS: òs 09:00 horas do dia 02 de dezembro de 2021.

Para todas øs referênciøs de tempo será observødo o horório de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISTçÃO DO EDITAL: Sites
www.marmeleiro. pr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s25-8107 ou (46) 3s25-8105

Pregoeira

e

202t.

V

de novembro
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Av.Maca\i, 255 - cx.Postal z+ - tone f Fax (+ø) gszs-8100 - cEp ssóts-000 - MARMELETRo - pR
PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARçO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREF'EITO DO VIUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Parcnâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. lo NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no l l36-3: pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no !824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão
Eletrônico;

VII Verificar a conformidade da proposta com os ¡eguisitos
estabelecidos no instrumento convocatório; CONFERE COM

VIII - Dirigir aefapade lances; O ORIGINAL
IX - Verificar e julgar as condigões de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XUI - Adjudicar o objoto, qnando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e

0 i Ol',r, 20?1

sua decisão;autoridade

w-w.w. marmeleiro.pr, gov. br

URA
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e ter.mos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

I

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo,

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.258, de27 de março de2020

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 18 de março de202l

PILATI
to de Marmeleiro

CONFERE CO/v{
O ORIGINAL

0 1 lur.20?1

Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março de202l

www.marmeleiro.pr.gov.br

ATU RA
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Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA
CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO :

Certif;icarngs çIu.e o(a) particÌpq,rìte co;nclUiU o
''rCLJF,so de F<¡rrnação de Pregoeiros"' rn,,i nistrado.peI9

-fr¡brrnal, de'Contas <lo Estaclo do..paraná

#mrff#emdm

,CtJRSO..PRESENCI/\L gLJFÌSO'ONL¡NE
Pla nejämê ntorrãt,t€ rrrio d e refei6niiä

Publicidade, i¡îpr¡gnaçäo e pedidõ de
êsclarêcirn e ritös

,Socoäo. pÜrbllco. do,,prögtõo

.Adj çt d icqçã o-' 
-e, 

; h.om ç lo g açã.o.,An u I a c ä q ¡e.revògação.
,Sançt1os

F(ospo nsaþll¡cf acf € .d o .prego€ ¡ro, ê .€qL¡lpode apoto

CONFERE COÀ4
O ORIGINAL

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

J,

Macly Crlstlne Lesèhkau de Lomos Marchlnl
l)lrelor.r du Escofa de 6esläo fúHlca

0 i 0ljr.

AÏU RA
Con,eelhelro José Þurvel :Mattos do Amar'al

Pr.esìrlente doTrlbunal de,Colrt¡.s do Estado do Paran¡i

http://servicos.tce.pr.gov.brÆCEPRÆribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCer{ificado?codigoValidador=e09dgg3e-4f6c4f22-b4ga-
2f52788c9e85&nrCPF=81 61 456950
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DIARIO OFICIAT ETETRômco

wtuNrcÍr,Io DE MARMELEIRo - peRarvÁ

QUINTA-FEIRA,4 DE NOVEMBRO DE202t ANO:V I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO lf: 1104- 5 Pág(s)

Art' lo ' Conceder Prorrogaçåo da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famllia, por g0 (noventa) dias
consecutivos, a servidora KARINE MOCELLIN GRECCO FERREIRA, matriculada sob o no 1670-5, cargo de Enfermeira,
no período de 0411112021 a 0110212022, com fundamento no artigo 68 da Lei municipal no 2.0gS de 23t}tgt20i3.

Art.20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 03 de novembro de 2021

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

^ Avlso DE LlclrAçÃo PREcÃo ELETRoNtco No 12zt2o2t - pMM - EXcLUStvo pARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O4I2O2I-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, paraa execuçäo de serviços
de reconhecimento de solos por meio de sondagem a percussäo (SPT - Standart Penetration Test), sondagem rotativa e
testes de permeabilidade do solo, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do día 04 de novembro de 2021.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS P-ROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 0l de dezembro de 2021.
rNícro DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREços: es '

Para todas as referências de tempo será ohservado o horário de Brasítia (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br,,Acesso ldentificado
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.gov.br
INFORMAçÖES: (46) 3525-81 O7 or.r (46) 3525-S1 05.

no link - licitações".

Marmeleiro, 03 de novembro de 2021

Thaís Verginio Biava
Pregoeira

^ Avlso DE uctrAçÃo pREcÃo ELETRôl¡rco No 1zgt2o2t - pMM - ExcLUStvo pARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRAT¡VO NO 2O5I2O21.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de -serviços com caminhão munck, conforme especificaçöes e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de novembro de 2021.
T-ÉRMINO DO RECEBIMENTO ONS P .
tN¡cro DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: es
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso tdentificado no link - licitações".t_

AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.sov.br.
TNFoRMAçöES: (46) 352s-81 oñfA6Fs2sB1 os. 

-
Marmeleiro, 03 de novembro de 2021 .

Thaís Verginio Biava
Pregoeira

D¡ário Oficial Ass¡nado Eletronicamente com Cert¡flcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Prov¡sória 2200-2 do ArÌ., 10e de 24.08.01 da tCp-Brasil

e www.marmalaira nr a

O Mun¡clp¡o de Marmele¡ro dá garantla da autent¡c¡dade deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://ww,marmeleiro,pr.sov,br,' no link D¡ár¡o Ofic¡al.

tcP
Brasil
)r=

i

Página 2

lnícro



041111202109:24 Mural de Licitaçöes Municipais

e çqe9

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora NaU¡¡tCÍplO DE MARMELIIRO

Àno* 2¡21
.". .1.....

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 
; 129

l----.t:-:t. -.-..-
Modalidade* p¡sg66

Número edit.rl/processo* 26572¡2 1

06L,4

TCEPR
'tRi!N! ({i!ñ:ËiË 3ireì) N taaM

Ëdhsr

V-Qltar

Ëìrjhfu

tsos provcìlëntos- dc org!nlshos lnteÿnåclonrls/ntulUlrtcrals d
Instituição Financeira,

Contrato de Ernpréstirno

Descrição Resumida do objetor 
i coniro,ucao de enrprcsa pum or*nr.ran ae se,vifos conl caminh5o munck.

Forma de Avalicäo Menor Preço

Dotaçäo Orçamentériat 030r041,22000320063390j999990

Preço máximo/Referêncla de preço -

R$*

Data clcì LancarÌento dr: Edital ßfiry2021

Data da Abertura das propostas oizirrizoi., 
t

.

NOVA Þata dð Abertura das Propostas .

Data de Lançamento cio Editäf 
l

Data da Abertura clês f)ropostas

38.027,50

Data Registro

Datô Registro

0411r12021

H¿i itens excluslvos pan EPP/ME? Sirn

H¿i cot¿ de participação para Epp/ME? Nåo

-frata-se 
cle obra conr exigêncla de subcontrataçäo cle Ëpp/ME? Náo

Há prioridade para aquisições rje nricroemprcsas regionais ou locais? N¿ìo

Data Cancelament0

CPF3 8148028931 (l!)'Jor.it)

Percentual de partlcl¡ração: . 6,96

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/Detalhesprocessocompra.aspx 1t1
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96120. ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitacäo

RELAçÃO DE ¡TENS - pREcÃO ELETRôN¡CO No 0012812021-000 SRp

Serviço de camlnhão munck, com langa mfnima de 16m, alcance do braço do munck, e com suporte de peso no mfnlmo de 5
toneladas no pé (deslocamento até o iocal do servlço, por conta da propónente).

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.

Descrlçåo Detalhada:

Apllcabllldade Dec¡eto 7 17412010: Náo

QuantldadeTotal: 410

Quantldado lláxlma para Adesões: O

Valor Unltárlo (R$): 92,75
lntorvalo Mfnlmo sntre Lances (Rg)3 l,0O
Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/pR (410)

Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

^

^

PREGÄo ELETRÔNtco No oo128/2021-ooo sRp uAsG 494s24 0411112021 10i08 (1t1)


